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Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Sé@o conhecidas de todos as dificuldades enfrentadas
diariamente por qualquer cidadao para utilizar os servicos das agéncias
bancérias estabelecidas em Nosso municipio.

O ndmero de funcionarios nao atende & necessidade
do grande nlimero de usuarios das agéncias, e ha significativa demora nas filas,
que chegam até a marcar quase duas horas para o atendimento em alguns
casos.

O grande fluxo de pessoas nas agéncias as obriga
naturalmente a manter um padrdo de boa qualidade nos servicos de
atendimento, mas o que temos observado é que, na maioria das vezes, o que
ocorre € justamente o contrario, pois a populacdo recebe um tratamento
inadequado, que incluj até mesmo a falta de sanitarios nas agéncias.

Entendemos que as agéncias bancdrias sao
prestadoras de servigos & Populagéo e como tal, & dever do municipio fiscalizar
as condigdes em que se é realizado esse atendimento.

Objetivamos a requalificacdo desses Servigos e maior
comodidade a populacéo e queremos servicos prestados com qualidade e
respeito ao cidadao vicentino.

Sendo assim, colocamos 2 consideracdo deste
Egrégio Plenério o seguinte



PROJETO DE LEI N.° 15/02
DOCUMENTO N.° 166/02

Determina obrigagdes as agencias bancarias em
relagdo aos seus usudrios e da outras rovidéncias.

Art. 1.° - Fica determinado que as agéncias bancdarias deverdo colocar 3
disposicdo dos seus usuarios pessoal suficiente e necessario, no setor de

caixas, para que o atendimento seja efetivado em tempo razoavel.

§ 1.° - Entende-se atendimento em tempo razoavel, como
mencionado no “caput’, o prazo maximo de 20 (vinte) minutos em dias normais
e 30 (trinta) minutos em véspera ou apos feriados prolongados.

§ 2.° - As agéncias bancarias deverao informar aos seus usuarios,
em cartaz afixado na entrada, a escala de trabalho do setor de caixas colocado

a disposicéo.

§ 3.° - As agéncias bancérias deverao informar aos usuérios
quanto a disponibilidade de sanitarios (inclusive para deficientes fisicos) e
bebedouros, para maior comodidade e acesso aos usuarios.

Art. 2° - O atendimento preferencial é exclusivo dos caixas destinados ags
maiores de 65 (sesenta e cinco) anos, gestantes, pessoas portadoras de
deficiéncias e pessoas com crianca de colo e sera realizado através de senha

numeérica e oferta de no minimo 15 (quinze) assentos com encosto.

Art. 3.° - Na prestagdo de servicos oriundos de celebragdo de convénios, nio
podera haver discriminag&o entre clientes e nao-clientes, nem sera estabelecida
nas dependéncias das agéncias local e horario de atendimento diversos

daqueles previstos para as demais atividades.



Art. 4.° - As agéncias deverdo colocar nos postos de atendimento automéatico
(tipo banco 24 horas) um vigilante para maior seguranga do usudrio,
principalmente a noite.

Art. 5.° - As agéncias bancdrias tém o prazo maximo de 90 (noventa) dias a

contar da data da publicagdo desta Lei para adaptarem-se as suas disposicdes.

Art. 6.° - O nao-cumprimento das disposigcdes desta Lei sujeitara o infrator as
seguintes punigées:

| adverténcia;

Il multa de 200 (duzentas) UFIRs (Unidades Fiscais de
Referéncia) na reincidéncia;

Il multa de 400 (quatrocentas) UFIRs (Unidades Fiscais de
Referéncia) em nova reincidéncia, e

IV suspensdo do Alvara de Funcionamento apés a 52

reincidéncia.

Art. 7.° - A fiscalizagdo ficara a cargo do PROCON, 6rgao responsavel pela
proteg¢do ao consumidor.

Art. 8.° - As denuncias dos municipes, devidamente comprovadas, deverao ser
encaminhadas & Secretaria Municipal de Comércio e Indstria e Abastecimento
(SECOIA), 6rgédo municipal encarregado de zelar pelo cumprimento desta Lei,

concedendo-se direito de defesa ao Banco denunciado.

Art.9.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 10 — Revogam-se as disposi¢ contrario.
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